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LEI Nº 3.860, DE 09 DE JULHO DE 2018.
“Dispõe sobre denominação de ruas no distrito de São Sebastião do Sacramento, neste município e dá outras providências.”
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Maria Aparecida Magalhães Bifano, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica denominada RUA AMADO VIANA, o logradouro público que se inicia na rua Santa Cruz estendendo-se até a rua Manoel Arcanjo Rodrigues, no bairro São Sebastião, no distrito de São Sebastião do Sacramento.

Art. 2º. Fica denominada RUA JOSÉ GONÇALVES PEREIRA, o logradouro público que se inicia na Avenida São Sebastião, no cruzamento com a rua Silvério Afonso, prolongando-se pela rua projetada.

Art. 3º. Fica denominada RUA JOSÉ EVANGELISTA AMÂNCIO, o logradouro público que se inicia na rua Santa Luzia, prolongando-se como rua projetada atualmente até as lavouras de café.

Art. 4º. Fica denominada RUA ADÃO FAUSTINO DUTRA, o logradouro público que se inicia no meio da rua José Idelfonso Marcial e termina num trecho sem saída.

Art. 5º.  O Poder Executivo Municipal em acato ao artigo 7º, da Lei Municipal nº 2.279/2001, terá o prazo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da aprovação desta lei para colocação das placas de identificação e as sinalizações adequadas, ocasião em que se fará realizar a seu critério, solenidade comemorativa.

Art. 6º. Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a tomar as providências necessárias para o fiel cumprimento desta lei.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Manhuaçu, 09 de julho de 2018. 
Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
Praça Cordovil Pinto Coelho nº 460 – Centro – CEP 36.900-000 – Manhuaçu – MG

[image: image3.emf][image: image4.jpg]_1544600999.unknown

